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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 1.428, DE 2003 

(Do Sr. Benedito de Lira) 
 

Altera a destinação prevista no artigo 49,  da  Lei nº 9.478, de 6 de 
agosto de 1997, para a compensação financeira devida pela produção 
de petróleo e de gás natural em campos situados na plataforma 
continental brasileira. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE MINAS E ENERGIA; DE AGRICULTURA E 
POLÍTICA RURAL; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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O Congresso Nacional, nos termos dos arts. 48, 61 e 66 da 

Constituição Federal, decreta: 

  

Art. 1º Esta Lei altera a destinação prevista nos artigo 49 ,  da 

Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, para os recursos arrecadados, a título de 

compensação financeira pela produção de petróleo e de gás natural em campos 

localizados na plataforma continental brasileira. 

Art. 2º O artigo  49  da Lei nº 9.478, de 1997, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

"Art. 49  A parcela do valor do royalty que exceder a cinco por cento da 

produção terá a seguinte distribuição: 

I - quando a lavra ocorrer em terra ou em lagos, rios, ilhas fluviais e 
lacustres: 

a) cinqüenta e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Estados 
onde ocorrer a produção; 

b) quinze por cento aos Municípios onde ocorrer a produção; 

c) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios que sejam 
afetados pelas operações de embarque e desembarque de petróleo e 
gás natural, na forma e critério estabelecidos pela ANP; 

d) vinte  por cento ao Ministério da Ciência e Tecnologia para financiar 
programas de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento 
tecnológico aplicados à indústria do petróleo; 

e) cinco por cento  à  Secretaria Nacional de Aqüicultura e Pesca, 

para financiamentos de  programas e projetos de 

desenvolvimento do setor pesqueiro. 
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II - quando a lavra ocorrer na plataforma continental: 

a) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Estados 
produtores confrontantes; 

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios 
produtores confrontantes; 

c) quinze por cento ao Ministério da Marinha, para atender aos 
encargos de fiscalização e proteção das áreas de produção; 

d) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios que sejam 
afetados pelas operações de embarque e desembarque de petróleo e 
gás natural, na forma e critério estabelecidos pela ANP; 

e) sete inteiros e cinco décimos por cento para constituição de um 
Fundo Especial, a ser distribuído entre todos os Estados, Territórios e 
Municípios; 

  f) vinte  por cento ao Ministério da Ciência e Tecnologia, para 

financiar programas de amparo à pesquisa científica e ao 

desenvolvimento tecnológico aplicados à indústria do petróleo.  

 g) cinco por cento à Secretaria Nacional de Aqüicultura e Pesca,  

para financiamentos de  programas e projetos de 

desenvolvimento do setor pesqueiro.  

§ 2º .......................................................................................................” 

 

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei no prazo de cento e 

vinte dias, contados a partir da data de sua publicação. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor sessenta dias após a data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A propositura que ora apresentamos é fruto dos novos tempos que o 

país deseja construir . 
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O  Presidente da República , Luiz Inácio Lula da Silva, ao  criar a 

Secretaria Nacional de Aqüicultura e Pesca,  sinalizou por mudanças profundas no 

setor . 

 O projeto de Lei que colocamos à discussão dos meus pares determina 

uma revisão dos percentuais pagos pelas indústrias exploradoras de petróleo como 

royalties , destinando cinco por cento para investimentos em pesquisa no setor 

pesqueiro . 

Entendemos ser suficientes um percentual de vinte por cento para o 

Ministério da Ciência e Tecnologia, para financiar programas de amparo à pesquisa 

científica e ao desenvolvimento tecnológico aplicados à indústria do petróleo, que 

já é muito rica. 

A atividade pesqueira tem sofrido impactos de larga monta com a 

exploração e produção do petróleo . 

O impacto na atividade de exploração petrolífera em águas profundas é 

sentida pela pesca antes de iniciada a produção , com a utilização de análises de 

sísmica , obtida pelo bombardeio de ar comprimido na água,  cuja vibração permite 

avaliar condições de existência de petróleo em determinadas regiões.  

Cada dez segundos de sísmica equivalem a 200 cilindros usados por 

mergulhadores, explodindo debaixo da água. 

Essas operações preliminares matam os peixes próximos, afugenta os 

cardumes e interfere no processo de desova e reprodução de espécies. 

Outro fator de impacto no setor pesqueiro é a chamada “zona de 

exclusão”, gerada pelas plataformas de petróleo .  

Essas zonas delimitadas em até dois  mil metros são proibitivas para 

barcos pesqueiros . 

Temos a certeza que o Congresso Nacional subscreverá os 
argumentos para a aprovação de nosso projeto , que irá redimir o muito que 
devemos a aqüicultura e a pesca brasileira. 
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Sala das Sessões , em   08  de  julho     de  2003 

 

 Deputado Benedito Lira 

           PP- AL  

 
 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988  

 
......................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV  
 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

 
CAPÍTULO I  

 DO PODER LEGISLATIVO  
......................................................................................................................................................... 

 
Seção II  

 Das Atribuições do Congresso Nacional  
 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, não 
exigida esta para o especificado nos artigos 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 
competência da União, especialmente sobre: 

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas; 
II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de crédito, 

dívida pública e emissões de curso forçado; 
III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas; 
IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento; 
V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da União; 
VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou Estados, 

ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas; 
VII - transferência temporária da sede do Governo Federal; 
VIII - concessão de anistia; 
IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública 

da União e dos Territórios e organização judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública do 
Distrito Federal; 

X - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas; 
observado o que estabelece o art. 84, VI, b; 

* Inciso X com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
XI - criação, e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4138 

 

PL-1428/2003 

 

6 

* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
XII - telecomunicações e radiodifusão; 
XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações; 
XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal. 
XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, por lei de iniciativa 

conjunta dos Presidentes da República, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal e do 
Supremo Tribunal Federal, observado o que dispõem os arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I. 

* Inciso XV acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
 
  
Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que acarretem 

encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional; 
......................................................................................................................................................... 
 

SEÇÃO VIII  
 Do Processo Legislativo  

......................................................................................................................................................... 
 

Subseção III  
 Das Leis  

 
Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou 

Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente 
da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da 
República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição. 

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 
I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 
II - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração; 
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços 

públicos e pessoal da administração dos Territórios; 
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

estabilidade e aposentadoria; 
* Alínea c com redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998. 
d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como 

normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territórios; 

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o 
disposto no art. 84, VI; 

* Alínea e com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções, 

estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. 
* Alínea f acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998. 
§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos Deputados 

de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo 
menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um 
deles. 

  
Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar 

medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso Nacional. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

......................................................................................................................................................... 
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Art. 66. A Casa na qual tenha sido concluída a votação enviará o projeto de lei ao 
Presidente da República, que, aquiescendo, o sancionará. 

 
§ 1º Se o Presidente da República considerar o projeto, no todo ou em parte, 

inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á total ou parcialmente, no prazo de quinze 
dias úteis, contados da data do recebimento, e comunicará, dentro de quarenta e oito horas, ao 
Presidente do Senado Federal os motivos do veto. 

§ 2º O veto parcial somente abrangerá texto integral de artigo, de parágrafo, de inciso ou 
de alínea. 

§ 3º Decorrido o prazo de quinze dias, o silêncio do Presidente da República importará 
sanção. 

§ 4º O veto será apreciado em sessão conjunta, dentro de trinta dias a contar de seu 
recebimento, só podendo ser rejeitado pelo voto da maioria absoluta dos Deputados e Senadores, 
em escrutínio secreto. 

§ 5º Se o veto não for mantido, será o projeto enviado, para promulgação, ao Presidente 
da República. 

§ 6º Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no § 4º, o veto será colocado na 
ordem do dia da sessão imediata, sobrestadas as demais proposições, até sua votação final. 

* § 6º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
§ 7º Se a lei não for promulgada dentro de quarenta e oito horas pelo Presidente da 

República, nos casos dos parágrafos 3º e 5º, o Presidente do Senado a promulgará, e, se este não 
o fizer em igual prazo, caberá ao Vice-Presidente do Senado fazê-lo. 

  
Art. 67. A matéria constante de projeto de lei rejeitado somente poderá constituir objeto 

de novo projeto, na mesma sessão legislativa, mediante proposta da maioria absoluta dos membros 
de qualquer das Casas do Congresso Nacional. 
......................................................................................................................................................... 
......................................................................................................................................................... 
 
 

LEI Nº 9.478, DE  6 DE AGOSTO DE 1997 
 
 

Dispõe sobre a política energética nacional, as 
atividades relativas ao monopólio do petróleo, 
institui o Conselho Nacional de Política Energética 
e a Agência Nacional do Petróleo, e dá outras 
providências. 

 
 
......................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V  
 DA EXPLORAÇÃO E DA PRODUÇÃO  

......................................................................................................................................................... 
 

Seção VI  
 Das Participações  

......................................................................................................................................................... 
 

Art. 49. A parcela do valor do "royalty" que exceder a cinco por cento da produção terá a 
seguinte distribuição: 

I - quando a lavra ocorrer em terra ou em lagos, rios, ilhas fluviais e lacustres: 
a) cinqüenta e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Estados onde ocorrer a 

produção; 
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b) quinze por cento aos Municípios onde ocorrer a produção; 
c) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios que sejam afetados pelas 

operações de embarque e desembarque de petróleo e gás natural, na forma e critério estabelecidos 
pela ANP; 

d) vinte e cinco por cento ao Ministério da Ciência e Tecnologia para financiar 
programas de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico aplicados à indústria 
do petróleo; 

II - quando a lavra ocorrer na plataforma continental: 
a) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Estados produtores confrontantes; 
b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios produtores 

confrontantes; 
c) quinze por cento ao Ministério da Marinha, para atender aos encargos de fiscalização 

e proteção das áreas de produção; 
d) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios que sejam afetados pelas 

operações de embarque e desembarque de petróleo e gás natural, na forma e critério estabelecidos 
pela ANP; 

e) sete inteiros e cinco décimos por cento para constituição de um Fundo Especial, a ser 
distribuído entre todos os Estados, Territórios e Municípios; 

f) vinte e cinco por cento ao Ministério da Ciência e Tecnologia, para financiar 
programas de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico aplicados à indústria 
do petróleo. 

§ 1º Do total de recursos destinados ao Ministério da Ciência e Tecnologia, serão 
aplicados no mínimo quarenta por cento em programas de fomento à capacitação e ao 
desenvolvimento científico e tecnológico nas regiões Norte e Nordeste. 

§ 2º O Ministério da Ciência e Tecnologia administrará os programas de amparo à 
pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico previstos no caput deste artigo, com o apoio 
técnico da ANP, no cumprimento do disposto no inciso X do art. 8º, e mediante convênios com as 
universidades e os centros de pesquisa do País, segundo normas a serem definidas em decreto do 
Presidente da República. 

  
Art. 50. O edital e o contrato estabelecerão que, nos casos de grande volume de 

produção, ou de grande rentabilidade, haverá o pagamento de uma participação especial, a ser 
regulamentada em decreto do Presidente da República. 

§ 1º A participação especial será aplicada sobre a receita bruta da produção, deduzidos 
os "royalties", os investimentos na exploração, os custos operacionais, a depreciação e os tributos 
previstos na legislação em vigor. 

§ 2º Os recursos da participação especial serão distribuídos na seguinte proporção: 
I - quarenta por cento ao Ministério de Minas e Energia, para o financiamento de estudos 

e serviços de geologia e geofísica aplicados à prospecção de petróleo e gás natural, a serem 
promovidos pela ANP, nos termos dos incisos II e III do art. 8º; 

II - dez por cento ao Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia 
Legal, destinados ao desenvolvimento de estudos e projetos relacionados com a preservação do 
meio ambiente e recuperação de danos ambientais causados pelas atividades da indústria do 
petróleo; 

III - quarenta por cento para o Estado onde ocorrer a produção em terra, ou confrontante 
com a plataforma continental onde se realizar a produção; 

IV - dez por cento para o Município onde ocorrer a produção em terra, ou confrontante 
com a plataforma continental onde se realizar a produção. 

§ 3º Os estudos a que se refere o inciso II do parágrafo anterior serão desenvolvidos 
pelo Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal, com o apoio técnico 
da ANP, no cumprimento do disposto no inciso IX do art. 8º. 
......................................................................................................................................................... 
......................................................................................................................................................... 
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